
Prefeitura Municipal de 

Manduri -SP
www.manduri.sp.gov.br

LEI N° 2.277/2021

“Institui o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, no 
Município de Manduri abrangendo a Prefeitura 
Municipal e a Superintendência de Água e Esgotos de 
Manduri - SAEMAN e dá outras providências”.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MANDURI, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal da Manduri APROVOU e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei:-

Art. Io - Fica instituído no Município de Manduri o Programa de Recuperação 
Fiscal - REFIS. destinado à promover a regularização de débitos tributários e não tributários, 
cujo fato gerador e vencimento ocorreram até 31 de dezembro de 2020, inscritos em dívida 
ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não.

Parágrafo Único. O REFIS será administrado pelo Setor de Dívida Ativa.

Art. 2o - O ingresso no Programa REFIS deverá ocorrer até o dia 31 de agosto 
de 2021, por opção escrita do contribuinte ou responsãvel tributário, que fará jus ao regime 
especial de consolidação e parcelamento dos débitos que se refere o artigo Io.

§1° O prazo previsto no “caput” poderá ser prorrogado por decreto do 
Executivo, justificadas a oportunidade e a conveniência do ato.

§2° A opção deverá ser formalizada mediante a assinatura do Termo de Acordo, 
no qual o contribuinte ou o responsável tributário confesse a dívida em caráter irrevogável e 
irretratável.

Art. 3o - A consolidação dos débitos inscritos em dívida ativa, ajuizada ou não, 
obedecerá aos seguintes critérios:

1 - Para pagamento à vista, serão excluídos 100% (cem por cento) dos juros de 
mora e 100% (cem por cento) da multa, incidente até a data do Termo de Acordo;

II - Para pagamento parcelado em até 6 (seis) parcelas, com exclusão de 70% 
(setenta por cento) dos juros de mora e 100% (cem por cento) da multa, incidentes até a data 
da opção.

III - Para pagamento parcelado de 07 (sete) até 10 (dez) parcelas, com exclusão 
de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e 100% (cem por cento) da multa, incidentes 
até a data da opção.

IV - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 80,00 (oitenta reais), 
sendo a primeira parcela exigida no dia da assinatura do Termo de Acordo e as demais nos 
meses subsequentes até o termino do prazo de parcelamento;

erior ficaArt. 4o - O parcelamento a que se refere o inciso II e III do artigo 
condicionado ao seguinte:
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